
 
 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, e em atendimento ao item 25, ANEXO I, da 
RESOLUÇÃO TC Nº 190, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022, do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco-TCE/PE, que no município de Orobó, no exercício financeiro 
de 2022, a Despesa Total com Pessoal (DTP) do Poder Executivo não excedeu o 
limite máximo previsto na LRF, tendo apresentado os seguintes percentuais 
quadrimestrais: 45,93% no 1º Quadrimestre, 42,55% no 2º Quadrimestre e 48,35% no 
3º Quadrimestre, conforme os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) para o referido ano: 

 

 

 

 

Imagem extraída do Anexo 01 – Relatório de Gestão Fiscal (RGF) – 1º Quadrimestre – Exercício 2022. 

 

 

 

 

 
Imagem extraída do Anexo 01 – Relatório de Gestão Fiscal (RGF) – 2º Quadrimestre – Exercício 2022. 

 

 

 

 

 
Imagem extraída do Anexo 01 – Relatório de Gestão Fiscal (RGF) – 3º Quadrimestre – Exercício 2022. 

Orobó, 13 de março de 2023. 

É o que temos a declarar. 
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